
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Escola de 1º Grau José de Alencar

EMENTA: Concede à prorrogação do credenciamento da Escola de 1º Grau José
de  Alencar  e  reconhecimento  de  seu  ensino  fundamental  até
31.12.2003.

RELATOR: Jorgelito Cals de Oliveira 

SPU Nº 03324829-0 PARECER Nº 1013/2003 APROVADO EM:  10.11.2003  

I – RELATÓRIO

Processo Nº 03324829-0, em que o Diretor Administrativo da Escola de 1º
Grau  José  de  Alencar,  situada  em  Fortaleza,  na  Rua  Londrina,  1361,  Granja
Portugal,  solicita  a  prorrogação  do  credenciamento  da  Instituição  e  do
reconhecimento do ensino fundamental, vencidos aos 31 de dezembro de 2002,
por ter tido problemas na continuação de seu funcionamento e só, ultimamente,
decidiu-se  a  mantê-la,  restando,  assim,  pouco  tempo  para  preparação  da
documentação.

À  vista  do  final  do  ano  de  2003  e  receando  não  poder  expedir  os
certificados de conclusão do ensino fundamental aos alunos aprovados na 8ª série,
por não cumprimento da documentação necessária para renovação, solicita essa
prorrogação até 31 de dezembro de 2003.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Cremos  que  não  há  nenhum impedimento  legal  para  a  concessão  do
pedido.

III – VOTO DO RELATOR

Pelo atendimento do que é solicitado ficando prorrogado o credenciamento
da  instituição  e  do  reconhecimento  do  ensino  fundamental,  concedidos  pelo
Parecer Nº 985/2000, até 31.12.2003. 
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IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução
Nº 340/95, deste Conselho.   

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 10 de novembro de 2003.

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara e Relator                        PARECER     Nº               1013/2003

SPU               Nº             03324829-0
APROVADO EM:             10.11.2003

                                                                          

      GUARACIARA BARROS LEAL
                Presidente do CEC 
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